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 CÂMARA MUNICIPAL DE NISA

Regulamento n.º 74/2009

Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Preâmbulo
Considerando a importância crescente do papel das autarquias locais, 

no âmbito do apoio às populações, a Câmara Municipal de Nisa atenta 
que está à situação social e económica dos seus munícipes, nomeada-
mente os reformados, pensionistas e idosos, decidiu, na área das suas 
competências, implementar o Cartão Municipal do Idoso.

Considerando a necessidade de apoiar os idosos, dado constituírem um 
dos sectores da população do Concelho mais desprotegido, procurou -se 
contribuir para a dignificação e melhoria das suas condições de vida.

Considerando que, nos termos da Lei compete às Autarquias Locais 
promoverem a resolução dos problemas que afectam as populações, de-
signadamente através do apoio aos estratos sociais mais desfavorecidos, 
pelos meios adequados e nas condições constantes na Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 — A/2002 
de 11 de Janeiro

A Câmara Municipal de Nisa cria o Cartão Municipal do Idoso que 
se rege pelo presente Regulamento ao abrigo do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e do artigo 64.º n.º 4 alínea c) 
da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 5 — A/2002 de 11 de Janeiro.

Este Regulamento foi aprovado pela Câmara Municipal de Nisa no 
dia 16 de Janeiro de 2008, e pela Assembleia Municipal de Nisa em 22 
de Fevereiro de 2008, sendo agora publicado no Diário da República 
para apreciação pública, dando assim cumprimento ao disposto no n.º 1 
do artigo 118 do Código do Procedimento Administrativo considerando-
-se em vigor 30 dias úteis após a sua publicação, caso não se verifique 
qualquer proposta de alteração.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente Regulamento estabelece as regras de adesão e utilização 
do Cartão Municipal do Idoso.

Artigo 2.º
Objectivos

O Cartão Municipal do Idoso destina -se a apoiar os idosos, economica-
mente mais carenciados que, por falta de meios, se vêem impossibilitados 
de terem acesso a uma situação financeira e social mais digna.

Artigo 3.º
Princípios Gerais

A Câmara Municipal de Nisa atribui e regulamenta o Cartão Municipal 
do Idoso, tendo em consideração as necessidades sociais dos idosos, nos 
termos previstos no presente Regulamento.

Artigo 4.º
Beneficiários

Podem beneficiar do Cartão Municipal do Idoso todos os cidadãos 
nacionais residentes no Concelho de Nisa, desde que preencham os 
seguintes requisitos cumulativos:

Serem pensionistas, reformados ou carenciados, sem meios de sub-
sistência;

Terem idade igual ou superior a 65 anos;
Residirem e serem eleitores no Concelho de Nisa há pelo menos 3 

anos;
Terem um rendimento mensal global que não exceda os 70 % do 

salário mínimo nacional;

Artigo 5.º
Benefícios do Cartão Municipal do Idoso

O Cartão Municipal do Idoso atribui aos seus titulares os seguintes 
benefícios:

Redução no pagamento de consumo de água para fins domésticos 
dos zero aos 5 metros cúbicos igual a 50 % dos 6m aos 10m cúbicos 
igual a 25 %;

Redução de 50 % no preço das taxas e licenças (em determinadas con-
dições, por ex: PCHI — Programa Conforto Habitacional para Idosos);

Redução de 50 % na utilização de todas as infra -estruturas, equipamen-
tos e actividades culturais, recreativas levadas a efeito pela CMN;

Isenção nas Viagens culturais promovidas pela CMN;
Outros benefícios expressamente reconhecidos por deliberação da 

CMN.
O limite máximo de comparticipação por utente será anualmente 

revisto pela Câmara Municipal de Nisa.

Artigo 6.º
Processo de Candidatura

As candidaturas serão formalizadas junto do Gabinete de Acção 
Social da câmara Municipal de Nisa, mediante o preenchimento de 
Requerimento especialmente destinado para o efeito, acompanhado 
dos seguintes documentos:

Duas fotografias a cores recentes;
Fotocópia do Bilhete de Identidade;
Fotocópia do Cartão de Segurança Social ou declaração que o subs-

titua;
Fotocópia do Cartão de Eleitor;
Fotocópia da última declaração de IRS ou certidão de isenção emitida 

pela repartição de finanças;
Fotocópia do último recibo de pensão ou reforma ou documento 

comprovativo do seu valor;
Declaração de honra em como não beneficia simultaneamente de 

qualquer outro apoio destinado ao mesmo fim e de que não usufrui de 
quaisquer outros rendimentos patrimoniais para além do declarados 
nas alíneas anteriores.

Sempre que não seja possível entregar todos os documentos exigidos 
no número anterior deverão fazê -lo no prazo de 30 dias, sob pena de 
exclusão.

Sempre que haja alteração do rendimento declarado ou da situação 
patrimonial do utente, deve o facto ser comunicado ao Presidente da 
Câmara Municipal de Nisa no prazo de 30 dias.

O simples facto de apresentação de uma candidatura não confere ao 
idoso o direito à atribuição do Cartão do Idoso.

Artigo 7.º
Análise de Candidatura

O processo de candidatura será analisado pelos serviços competentes 
da Câmara Municipal de Nisa.

A Câmara Municipal de Nisa reserva -se o direito de solicitar ao 
Centro Distrital de Solidariedade Social e a outras instituições que 
atribuem benefícios, donativos ou subsídios para o mesmo fim e ao 
próprio candidato todas as informações que julgue necessárias a uma 
avaliação objectiva do processo.

Todos os candidatos serão informados, por escrito, da atribuição ou 
não do Cartão Municipal do Idoso.

Caso a proposta de decisão seja de indeferimento será promovida a 
necessária audiência dos interessados, nos termos previstos no Código 
de Procedimento Administrativo.

Artigo 8.º
Obrigação dos utilizadores

Constituem obrigações dos beneficiários:
Informar, previamente, a Câmara Municipal de Nisa da mudança de 

residência bem como de todas as circunstâncias verificadas, posterior-
mente, que alterem, significativamente, a sua situação económica.

Devolver o cartão aos serviços competentes da CMN sempre que 
perca o direito ao mesmo.

Artigo 9.º
Cessação do Direito à utilização do Cartão Municipal do Idoso
Constituem, nomeadamente, causas de cessação imediata dos be-

nefícios:
A prestação, pelo beneficiário ou seu representante, de falsas decla-

rações quer no processo de candidatura, quer ao longo do ano a que se 
reporta a utilização;

A não apresentação, no prazo de 30 dias úteis, de documentos soli-
citados pela Câmara Municipal;

O recebimento de outro benefício ou subsídio, não eventual, concedido 
por outra instituição e destinado aos mesmos fins, salvo se for dado 
conhecimento à Câmara Municipal e esta, ponderadas as circunstâncias, 
considerar justificada a acumulação;

A alteração ou transferência de residência, salvo por motivo de força 
maior devidamente comprovado, designadamente por doença prolon-
gada;
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A não participação por escrito, no prazo de 30 dias úteis, a partir da 
data em que ocorra alteração das condições económicas de beneficiário, 
susceptível de influir no quantitativo do rendimento e de que resulte 
prejuízo para a Câmara Municipal;

A transferência do recenseamento eleitoral para outro Concelho.
Nos casos a que se refere as alíneas a), b), c) e d) do número anterior, 

a Câmara Municipal reserva -se o direito de exigir do beneficiário ou da-
queles a cargo de quem se encontra, a restituição dos benefícios já pagos, 
bem como de adoptar os procedimentos legais julgados adequados.

Nas situações enquadráveis na alínea c) do número 1 a Câmara Mu-
nicipal poderá reduzir o valor do benefício.

Artigo 10.º
Validade do Cartão Municipal do Idoso

O Cartão Municipal do Idosos tem a validade de um ano e deverá ser 
renovado anualmente pelo beneficiário.

A renovação obedece ao processo estabelecido no artigo 6.º deste 
Regulamento (podendo ser suprimidos alguns documentos).

Artigo 11.º
Disposições Finais

O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invocado para 
justificar o não cumprimento das suas disposições.

Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão com-
participados por verbas a inscrever anualmente, no PPI (Plano Plurianual 
de Investimento) da Câmara Municipal de Nisa.

Artigo 12.º
Alterações ao Regulamento

Este Regulamento poderá sofrer, a todo o tempo, e nos termos legais, 
as alterações consideradas indisponíveis.

Artigo 13.º
Dúvidas e Omissões

Cabe à Câmara Municipal de Nisa resolver, mediante deliberação, 
todas as dúvidas e omissões.

Artigo 14.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 30 dias, a contar 
da data da sua publicação no Diário da República.

20 de Janeiro de 2009. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela 
Tsukamoto.

301281552 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA

Aviso n.º 3250/2009

Discussão pública de loteamento
António Manuel Camilo Coelho, presidente da Câmara Municipal 

do concelho de Odemira:
Torna público, em cumprimento do disposto nos n.º s. 2 e 3 artigo 77.º, 

do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com nova redacção dada 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 3251/2009
Por meu despacho de 18 de Dezembro de 2008, e nos termos do n.º1 

do artigo 23.º conjugado com o n.º1 do artigo 24.º da Lei n.º51/2005, 
de 30 de Agosto, é renovada a comissão de serviço por mais três anos 
com Ditza Maria Dias Reis, Chefe de Divisão de Planeamento de Gestão 
Urbanística, com efeitos a partir de 21.03.2009.

27 de Janeiro de 2009. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

301296595 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso n.º 3252/2009
José Alberto Pacheco Brito Dias, presidente da Câmara Municipal 

de Pampilhosa da Serra, torna Público, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 275.º do Decreto Lei n.º 59/99 de 2 de Março, a lista 
de todas as adjudicações de empreitadas de obras públicas realizadas 
por este Município durante o ano de 2008, ao abrigo do citado diploma, 
que a seguir se anexa.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
Pacheco Brito Dias.

pelo Decreto -Lei n.º 310/03 de 10 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12 com nova redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 60/07 de 04/09, o seguinte:

Em execução do despacho proferido em seis de Novembro de dois 
mil e oito, encontra -se aberto pelo prazo de 15(quinze) úteis, contados a 
partir do oitavo dia após a publicação no Diário da República o período 
de discussão pública referente à alteração ao licenciamento de loteamento 
de um terreno sito em Av. Poole Da Costa, Lote 4, da freguesia de Sal-
vador, Concelho de Odemira, respeitante ao prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo 3067, da freguesia de Salvador, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Odemira sob o n.º 1400/19981223, 
com a área de 1.917,80 m2, propriedade de Rogério Luz, Lda.

O referido processo de loteamento encontra -se patente ao público na 
Secção Técnica -Administrativa da Divisão de Planeamento e Gestão 
Urbanística, da Câmara Municipal de Odemira, Praça da República, 
7630 em Odemira, de segunda a sexta -feira das 9.00h,às15.00h.

Os interessados deverão apresentar as suas reclamações, observações, 
sugestões ou pedidos de esclarecimento mediante requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Odemira, expondo fundamentada-
mente as suas razões de defesa contra as providências que prejudiquem 
os seus interesses legítimos em particular o de propriedade.

Não serão consideradas as reclamações, observações, sugestões ou 
pedidos de esclarecimentos apresentados fora do prazo acima estabe-
lecido.

Para constar e devidos efeitos se publicou este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

28 de Novembro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel Camilo Coelho.

301075578 

Proc. n.º Designação da empreitada Adjudicatário
Prazo

de
execução

Valor em euros
(IVA não incluído) 

 Empreitadas por concurso público   
012008 Reparação da E.M. entre Porto de Vacas e Esteiro  . . . Construções J.J.R. & Filhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 180 dias 429.390,00 
022008 Reparação da Estrada Municipal entre Cavaleiros de 

Baixo e o Campo de Futebol de Fajão.
Construções J.J.R. & Filhos, S. A. . . . . . . . . . . . . . . 90 dias 151.900,00 

342008 Reconversão Urbanística da Antiga Residência de Es-
tudantes de Pampilhosa da Serra.

Joaquim Gaspar Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 dias 376.345,00 

352008 Campo de Jogos de Pampilhosa da Serra  . . . . . . . . . . Oliveiras, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 dias 2.097.241,13 
412008 Construção da EB1 — JI de Dornelas do Zêzere  . . . . Argoconstrutora, Lda.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 dias 1.220.012,17 
422008 Construção da Praia Fluvial e Parque de Merendas de 

Dornelas do Zêzere.
Construtora Santovaiense, Lda. . . . . . . . . . . . . . . . . 180 dias 345.039,55 

452008 Construção da Praia Fluvial de Pampilhosa da Serra Consórcio Calado & Duarte, Lda. e Odraude, Lda. 330 dias 2.555.857,76 

Lista de obras adjudicadas no ano de 2008 




